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EDIÇÃO EXTRA  
 

COMUNICADO 
 

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) que trata sobre as investigações sobre possíveis 
irregularidades no Hospital de Campanha, instituída através da Resolução 172/2020, informa 
que irá se reunir de modo ordinário todas às terças-feiras na Sala de Comissões Leonel de Moura 
Brizola, com início às 11h. 
 
As reuniões extraordinárias que vierem a ocorrer serão divulgadas com antecedência, conforme 
a legislação. 
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